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Estad* dc Ceará

Câmara MunicÍpai
de Morrinhok

TARECI'R SA ÇQil{I.§SÃO DE "'U§TTÇâI.EGT§{.ÂÇ.Ã8 E REPACÃQ FIIiêL

A Cornissão rJe Justiça l-egislaçâei e R*daçâo Final r*oebeu da Mesa. Diretora da
Cârna.ra Municipal de Morirrhos, e ern reunião realizada no dia 27 de janeiro ds 2CI23, opinau
aÇerç d* segriinte Proieto:
Proj*to de Lei ruo 64612023 clue "Aiterâ a redação d*s Arts. 57 e 58 da Lei fotunicipal No
743i1ü23 - Lei rÍe Dirotrizes Orçarrientária e dá outras providênciaso'.

t. Dos Projetns de Leis; Form*lidatle {tC n" 9511998}"
Adentrando aos aspectos formais e juridicos. entendemos qufl a proposição ern epigrafe está apta
a participar regularmente do elevido pÍocossc legislativo, previsto na Lei Orgânica dei Município
e no R*giment* lntern*r, p*r preenl:her as concliçÕes constituçi*nais * legais vigentes de

arJmissitriiielarlç.'\' Analisando o projetc de lei. ohsen'a-se que e materia at*nde totalmente os requisitos fbrmais
contidos na LC n" 95/1998 e na Constituição Federal de 1988, senão vejamos:

a) Objeto: "Â.ltera a redação tlos arts. 57 e 58 da l.ei Nlunicipal n" 74'312{)22 - L*i de Diretrizes
ürçamentiiria e clá outras providências";
b) lxriciativa. Iloder §xÇsutivo, previstei no afl. 30, I e Il e art. 6l da Constituição Federal.

Outrossirn^ o Pr*feito fu{unieipal goza de oompet&ncia para iÍeflagrar proÇÊÍiso legislativo sçrtrrç o

assunto em tela. 1,ez que respaldado pelo art. 50 da 1,ei Orgâttiça do Municípir:.
c) Parte prelimínar: ü prr:jeto de lçi compreende a epigrafe, a ementír. o preâmtrulo, ü

enunçiado do otrjeto e a indicação do âmtrit* de aplicação das disposições n*rmativas.
d) Parte n+rmativa. O projeto de iei apresenta CI texto das narn:as de çonteüdo substar:livo
relacionadas cclln a rratéria regulada" articulada corretamente e as disposiç:ões ilormativas
redigidas corn clareza, precisâo e ordem lógica.
e) Parte final: O projeto de lei cansta as dispasições pertinentes às nredidas necessárias à
irnplementação das normas de conteúdo sústantivo, às disposições transitôriâs, ss für o cnso" a

cláusuls de vigência * a çláusula de revogação;
Ilortanto. oonoluimos que a prnposiçã* I*gislativa sefi análise çnçr.rntra âffipâro na LlonstituiÇão

. FsrJeral, nâo havendo pecha que impeça sua tramitaçâo quarilo aos requisitos flnrn'lais contidos na

LC no 9Y1q98, uilla vez que atendida a forrnatação quanto a elaboraçâo e a redaÇão da lei.
2. Sa tlesnecessidade de autnrizaç5o legislativrl para que $ munieípi* pçssfl firrnar
eonvônios,
A Consrituição Federal, a pafiir da Ernenda Cr:nstituçional no 1çi 1998, pÍrssôu â prevsr â

possibiliiiade de órg§as da Âdrninistração Pública fonnalizarem acoreius üu â"iustes cotx o escopo
de ter uma gestão associada de serviÇos públicos ou paÍa transferir. total ou parcialmente, os

encarg{}s, sen iços, pessoal e bens essenciais à çontinuidade dos serviços transferidos" Con{ira-
':L 

'"Âít. 241,À llniãi:, *s Estados, o Distrito Fecleral e os lviunicipios
'::' ': ...*'._"..-i,. disciplínarãs poí mei* de lei <ls consôrcíos pirblicos e os çonvônios tÍç
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üi} ,;íi\. LAi o_,r:;ijll ilJJifJ;h_pessoar 
ç bens essençiais à çonrinuidade r10s se^iços

\-*M-a\ ****"""-ffi"pianr: 
inÍiaconstituciCInal, a i.qi no S.ó66t'19Ç3" ern s*u ârt. i16, prevê quc suas

dispcsiçÕes sr: aplicarn acis "tonr'ênios" acordos, ajustes e üutrCIs instrunreRtos congên*res
ceiçbrarJos por órgãos e entiilarirs da ÀdmÍnistraçâü".
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